
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2011

Autoriza o Poder Executivo a criar a Secretaria 
Nacional dos Povos Indígenas.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar, na estrutura 
da Presidência da República, a Secretaria Nacional dos Povos Indígenas.

Art. 2º A Secretaria Nacional dos Povos Indígenas absorverá 
as finalidades e as competências atualmente atribuídas à Fundação 
Nacional do Índio (FUNAI) e à Secretaria Especial de Saúde Indígena, bem 
como os recursos humanos e materiais a elas vinculados.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão à conta de dotações constantes do Orçamento da União.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A situação dos povos indígenas em nosso país, de modo geral, 
revela-se muito mais precária que a da população envolvente, embora a 
responsabilidade pela política indigenista brasileira esteja teoricamente nas 
mãos da mesma entidade há quase meio século: referimo-nos à Fundação 
Nacional do Índio (Funai), criada em 1967, no âmbito do Ministério do 
Interior, para substituir o Serviço de Proteção aos Índios e superar os 
impasses e as irregularidades que levaram à extinção desse órgão.
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Desde que foi criada, porém, a Funai apresenta a instabilidade 
como característica maior: esteve sob o comando de 32 dirigentes distintos, 
sendo alguns de triste lembrança; vivenciou uma alteração radical de 
abordagem da questão indígena a partir da promulgação da Carta Política 
de 1988; mudou de vinculação ministerial em 1991, incorporando-se à 
estrutura da Pasta da Justiça; e viu-se cada vez mais desacreditada em 
função das seguidas reformas administrativas que esvaziaram a maior parte 
de suas competências, legitimando órgãos de outros ministérios para 
intervenções setoriais na política indigenista. Assim, ao longo dos últimos 
anos, responderam por ações e programas de interesse dos povos indígenas 
a Funai, o Ministério da Educação, a Fundação Nacional de Saúde 
(Funasa), o Ministério da Cultura, o Ministério dos Esportes, o Ministério 
do Meio Ambiente e o Ministério do Desenvolvimento Agrário.

Infelizmente, em vez de trazer os retornos esperados para o 
fortalecimento da causa comum, a pluralidade institucional tem resultado 
em dispersão de recursos, sobreposição de esforços, lacunas e baixo 
atendimento das demandas existentes.

Ilustra essa triste realidade o péssimo tratamento dispensado à 
saúde indígena no Brasil, não obstante alguns avanços pontuais obtidos na 
última década, como a melhoria da cobertura de vacina e a redução da taxa 
de mortalidade infantil. Afinal, como explicar que a média de expectativa 
de vida do índio brasileiro é de apenas 46 anos e não passa dos 37 em 
Roraima, enquanto a do restante da população nacional supera a idade de 
70 anos? Como explicar que as taxas de morbidade e mortalidade entre os 
autóctones sejam três vezes maiores do que as dos outros brasileiros, 
mesmo sendo desprezado o alto número de óbitos sem registro ou 
indexados sem causas definidas, espelho da pouca cobertura e da baixa 
capacidade de resolução dos serviços disponíveis para os índios? Pior 
ainda: como aceitar que, entre os casos registrados, as causas de morte mais 
frequentes sejam pneumonia, diarréia, malária e tuberculose, todas elas 
doenças curáveis e passíveis de prevenção?

Torna-se óbvio, assim, que os esforços da Funasa não foram 
suficientes para suplantar os problemas crônicos do setor, como a falta de 
profissionais, de infra-estrutura e de medicamentos, afora as dificuldades 
de acesso às aldeias. Tampouco bastaram para proporcionar aos índios, de 
forma geral, os serviços de água, esgotamento sanitário, coleta, remoção e 
destinação final do lixo.
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Na verdade, os serviços do órgão (marcados pela inconstância 
e pela insuficiência) nem sequer conseguiram evitar o agravamento dos 
problemas de saúde de diversas etnias, ameaçadas pelo avanço da 
desnutrição, da obesidade, da cárie, do alcoolismo, das doenças 
sexualmente transmissíveis, da hepatite, do câncer, da aids e da Síndrome 
Febril Íctero-Hemorrágica Aguda (SFIHA). Por falta de assistência 
sanitária, a sfiha ceifou a vida de vários índios no Estado do Amazonas, a 
desnutrição matou dezenas de crianças no Mato Grosso do Sul e outras oito 
no Tocantins, que também apresentaram vômito e diarréia.

Esse descalabro na área da saúde foi, sem dúvida, alimentado 
pela falta de transparência e regulamentação na gestão dos recursos, muitas 
vezes desviados. Não por acaso, aliás, o governo recentemente retirou da 
Funasa a atribuição de gerenciar o Subsistema de Atenção à Saúde 
Indígena, entregando-a a uma secretaria especial do Ministério da Saúde.

A Funai, por seu turno, não tem demonstrado desempenho 
muito superior, mesmo depois do esvaziamento de suas atribuições na 
década de 1990. A partir de então, ela se concentrou nas políticas de 
regularização fundiária, legalmente fundadas no Estatuto do Índio (Lei nº 
6.001, de 19 de dezembro de 1973) e na Constituição Federal e até hoje 
deficitárias de efetiva implementação. Com efeito, das 671 terras indígenas 
já identificadas no País, somente 449 (67%) foram demarcadas, apesar de 
se terem esgotado todos os prazos legais há quase uma década: o primeiro, 
estabelecido pelo Estatuto, findou em 1978; o segundo, fixado pela 
Constituição em 1988, encerrou-se em 1993.

A lentidão desse processo tem gerado um embate pelas terras 
cada vez mais acirrado e violento, com reflexos negativos sobre o nível de 
qualidade de vida dos indígenas, sobretudo em relação à sua integridade 
física e cultural. Trata-se, portanto, de um problema que põe em xeque a 
própria razão de ser da Funai.

É com o objetivo de ver essas falhas sanadas que apresentamos 
este projeto de lei, mediante o qual buscamos angariar maior engajamento 
do Governo Federal com a causa indígena. Nesse sentido, sugerimos ao 
Poder Executivo criar um órgão com status de ministério, diretamente 
vinculado à Presidência da República, para articular as diversas políticas de 
atenção aos povos indígenas hoje dispersas por várias Pastas.
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Acreditamos que esse órgão poderá, com a configuração 
projetada, exibir as seguintes qualidades: ter clareza no tocante à sua 
missão; ser dotado de estrutura organizacional bem dimensionada; contar 
com número adequado de técnicos, bem qualificados e dignamente 
remunerados; valer-se de processos administrativos modernos e céleres; 
dispor de orçamento suficiente e ter uma orientação política bem definida.

Por tudo isso, esperamos contar com o apoio dos nobres 
Congressistas para a aprovação desta matéria.

Sala das Sessões,

Senador VICENTINHO ALVES


